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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

BERGAMO & CAVALCANTE 

INFORMÁTICA LTDA 



MOTIVOS DE INABILITAÇÃO 

BERGAMO & CAVALCANTE 

INFORMÁTICA LTDA 

Ausência de Ato Constitutivo ou Contrato Social 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
, 

416.04,» CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

11.195.926/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ABERTURA DATA DE 

/2009 16/09  

NOME EMPRESARIAL 

BERGAMO & CAVALCANTE INFORMATICA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

G.M. INFORMATICA 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
26.21-3-00 - Fabricação de equipamentos de informática 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços  ern  tecnologia da informação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  video  
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  REPUBLICA ARGENTINA 
NUMERO 

452 
COMPLEMENTO  

CONJ 1108 ANDAR 11 

CEP 

80.240-210 
BAIRRO/DISTRITO 

AGUA VERDE 
MUNICIPIO 

CURITIBA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO  

GMINFO@GMINFO.COM.BR  
TEL  [FONE 

(41) 3045-2282 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/09/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

• 

08/10/2020 
ML'  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/10/2020 as 14:10:43 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 

1/1 
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PROPOSTA 

CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA 

Pregão no 52020 

4P‘'RA li'lt:/.4,  e . • V 	1,-) , 
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 ,c.t.

4s.11 

1
4,

•-; I 

.., 
Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - Equipamentos de informática. 

Modo de Disputa: Aberto 

Data e horário para inicio da entrega de propostas: 24/09/2020 08:30 
Data e horário limites para entrega de propostas: 07/10/2020 09:30 

' Data e horário considerados para inicio da sessão pública. 

Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos 

no  Art.  3° da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 

Para ver a descrição complementar do item,  clique  na descrição do mesmo. 

Tratamento Aplicabilidade 	
Aplic.Unid. 
	Qtd. 

Item 	Descrição 	 Margem 
Diferenciado Decreto 7174 	 Fornec. Estimada 

Preferência 

1  

ESTABILIZADOR  
TENSÃO  

Declaração 7174 
TP + PPB 

Tipo I 	 Sim 	 Não 	Unidade 	3 
Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

418,0000 	1.254,0000 

Marca 	 Fabricante 
	

Modelo / Versão  
TSHARA 	 TSSHARA 

	
UPS  MINI 600VA MONO 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado 
NOBREAK 600 VA 300 WATS MonoVolt 110V ... 

CONJUNTO  
ATUALIZAÇÃO 	 Tipo I 	 Sim 	 Não 	Unidade 	2 
MICROCOMPUTADOR  

2 Declaração 7174 
PPB 

Marca 	 Fabricante 	 Modelo / Versão 
GMPC 	 GMINFO 	 GAMER  

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado 
COMPUTADOR  INTEL  17 16GB  HD  SSD 480GBWINDOWS 10  SL  - Processador: Processador:  Intel  Core i7-9700  Box   (LGA 1151  / 
3.6Ghz  / 12MB Cache), -  Place  Mãe:  Gigabyte  H310M M.2 2.0 1151  (DDR4 Dual/USB3/M.2  

'MONITOR VIDEO'  Tipo I 	 Sim 	 Não 	Unidade 	4 
Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

922,0000 	3.688,0000 

Declaração 7174 
PPB 

Marca 	 Fabricante 	 Modelo / Versão 
LG 	 LG 	 24MK430H 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado 
Monitor  LED  23.8' Widescreen,   Full HD,   IPS,  HDMI - 24MK430H - Tamanho: 23,8" - Tipo de Tela: IPS - Brilho: 250 cd/m 2  - 
Resolução  Maxima:  1920 x 1080 - Contraste Estático: 1000:1 - Suporte de Co ...  

Tratamento Diferenciado Tipo I: Participação Exclusiva de ME/EPP 
Tratament6 Diferenciado Tipo II: Exigência de subcontratação de ME/EPP 
Tratamento Diferenciado Tipo Ill: Cota para participação exclusiva de ME/EPP 

Declaração TP : Tecnologia do Pais 
Declaração PPB Processo Produtivo Básico 

Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 
7.506,3300 	15.012,6600 

3 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Declaro para fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 
menor)  a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do  art.  
7o da Constituição Federal. 

Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de 
acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa No 2 de 16 de setembro de 2009 da 
SLTI/M P.  
Clique  aqui para detalhamento dessa declaração. 

Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do art.10  e no inciso  III  do art.50  da 

SIM 	NÃO 

SIM 	NÃO 

SIM 	NÃO 

SIM 	NÃO 

SIM 	NÃO 



Constituição Federal. 

Declaro que, conforme disposto no  art.  93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 

Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no  art.  
429 da CLT. 

SIM 	NÃO 

SIM 	NA() 

Documentos da proposta 

Anexos da Proposta 

PROPOSTA INICIAL TXT.txt 

Data de Inclusão 

07/10/2020 01:28:16  

Documentos de habilitação (que não constem no SICAF) 

Anexos da Habilitação 

ATESTADO CMC 2018.pdf 

PPB BERGAMO DIARIO OK.pdf 

FALENCIA BERGAMO 09 2020.pdf 

&Min 

Data de Inclusão 

07/10/2020 01:28:34 

07/10/2020 01:28:55 

07/10/2020 01:29:22 



Tao 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório  tern  por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgdo gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa A. razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 07/10/2020 16:22:38 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: BERGAMO & CAVALCANTE INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 11.195.926/0001-04 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgdo Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão Original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



07/10/2020 	 Detalhamento  rigs  Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Iniclôneas e Sus^,nsas - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 02868572944 

LIMPAR 

Data da consulta: 07/10/2020 16:23:33 

Data da última atualização: 07/10/2020 12:00:11 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO 	NOME DO SANCIONADO 	UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SAN* 

QUANTIDADE 

Nenhum registro encontrado 

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=8,direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=028685729448,colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2... 1/1 



07/10/2020 	 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidemeas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 02764560923 

LIMPAR 

Data da consulta: 07/10/2020 16:23:33 

Data da última atualização: 07/1 0/2020 12:00:11 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO 	NOME DO SANCIONADO 	UF DO SANCIONADO 
611a0/ENTIDADE 

SANCIONADORA 
TIPO DA SAN* 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 

SANÇÃO 
QUANTIDADE 

Nenhum registro encontrado 

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=027645609238,colunasSelecionadas=linkDetalhamento°/02CcpfCnpj%2CnomecY02... 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (07/10/2020 às 16:26) NÃO CONSTA no Cadastro 

. Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 028.685.729-44. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divuigacandcontas.tsejus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5F7E.1676.B4A7.B806 no seguinte endereço: nttps://www.criljustr/imprbbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 07/10/2020 as 16:26:46 
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•-•  -el  Certidão Negativa 

mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certifico que nesta data (07/10/2020 às 16:27) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 027.645.609-23. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5F7E.16B5.78A4.C869 no seguinte endereço: nttps://www.c4iListr/improbidade adm/autenticar certidao.php  

Gerado em: 07/10/2020 as 16:27:49 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INID0NEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome  completo:  MICHELLE CAROLINE DE LIMA  CAVALCANTE  

CPF/CNPJ: 028.685.729-44 

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidiineos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do  art.  46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos pondenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida as 16:28:47 do dia 07/10/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p—INABILITADO:5  

Código de controle da certidão: 8C20071020162847 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INID6NEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: GIANCARLO BERGAMO CECILIO 

CPF/CNPJ: 027.645.609-23 

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidOneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do  art.  46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. , 

Certidão emitida As 16:29:56 do dia 07/10/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ordsMp-1NABILITADO:5   

Código de controle da certidão: P3V4071020162956 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidardeste documento. 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nA 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 11.195.926/0001-04 

Razão Social: 	BERGAMO & CAVALCANTE INFORMATICA LTDA 

Nome Fantasia: 	G.M. INFORMATICA 

Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 06/11/2020 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Consta 

Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento (Possui Pendência) 

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	08/12/2020 

FGTS 	 Validade: 	24/10/2020 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	05/02/2021 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	17/10/2020 

Receita Municipal 	 Validade: 	16/10/2020 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	31/05/2021 

Emitido em: 07/10/2020 16:11 	 1 de 1 
CPF: 647.798.159-91 Nome: MARGARETT MARTINS DE OLIVEIRA  
Ass: 	  



Constituição Federal. 

Declaro que, conforme disposto no  art.  93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 

Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no  art.  
429 da CLT. 

SIM 	NÃO 

SIM 	NÃO 

Documentos da proposta 

Anexos da Proposta 

PROPOSTA INICIAL TXT.txt 

Data de Inclusão 2'35  

   

07/10/2020 01:28:16 

 

Documentos de habilitação (que não constem no SICAF) 

Anexos da Habilitação 

ATESTADO CMC 2018.pdf 

PPB BERGAMO DIARIO OK.pdf 

FALENCIA BERGAMO 09 2020.pdf 

Data de Inclusão 

07/10/2020 01:28:34 

07/10/2020 01:28:55 

07/10/2020 01:29:22 

Voltar 

 



.1111NISTF.R10 DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
• . 

COLÉGIO MILITAR DE CURITIBA 

PRAÇA CONSELHEIRO THOMAZ COELHO, 01, TARUIVa, CURITIBA-PR,CEP: 82.800-030. 

FONE: (41) 3361-0586—  e-mail:  alinox.anc@hotmail.com  

ATESTADO DE ,CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa  'Bergamo  &,Cavaleante Informática 
Ltda, estabelecida na.  AV.  .  Rep.  Argentina, . 452  CJ.  1108 cujo O CNPJ n° 
11.195.926/0001-04 forneceu a este Estabelecimento de Ensino os seguintes 
equipamentos de informática: 

100 unidades de Processadores, 100 unidades de Placas mae, 100 unidades Pentes de 
memória, 100 unidades de Gabinetes, 100 unidades de Fontes, 100 unidades de 
Gravadores de CD / DVD, 100 unidades de Computadores, 20 'unidades de  Notebooks,  
3 unidades de Servidores de Rede, 100 unidades Discos rígido, Periféricos e 
Suprimentos como 4000 unidades de midia de DVD gravavel e 4000 unidades de midia 
de CD gravavei  cam  suas respectivas embalagens, 04 Impressoras da marca  Hp,  2  
Epson,  100 Monitores de  led  tamanhos 'diversos, no prazo de 10 dias cumprindo 
fielmente com suas obrigações, ,nada constando que a desabone tecnicamente e 
comercialmente, até a presente data. 

-\\\ 
Obs. Referente tos empenhos: 2016 E86027 2016NE800278, 2016NE800383, 
2017NE800244, 1  17N E800096, 2017 NE800381, J2017NE800468. 

ALBE TO A NO BA.RBIRATO  FERREI  A 7 Cap  

Chefe do Almoxarifardo do CMC 

k 

Curitiba, 28 de Fevereiro de 2018.  

Colegio Militar de Curitiba 
Praça Conselheiro Thomaz Coelho, 1 - Tarumã, Curitiba - PR, 82800-030 

(41) 3366-2001 



JULIO  FRANCISCO SEMEGHINI NETO 
Secretário Executivo do Ministério da Ciência, 

'tecnologia, Inovações e Comunicações 

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA . 
Secretário Especial de Produtividade, Emprego 
e Competitividade do Ministério 	Economia 

PORTARIA INTERMINISTERIAL Ne 6.231, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019 

Habilitação à,fruiçâo dos beneficios fiscais de que trata 
o art.  42 da Lei ng 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

O SECRETARIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E comuNicaçõEs. conforine delegação de competência atribuida pela 
Portaria MCTIC nu 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETARIO ESPECIAL DE 
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTERIO DA ECONOMIA, conforme 
delegação de competência atribuida pela Portaria ME n2  263, de 3 de maio de 2019, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo  art.  87, parágrafo único, incisos II e IV, da 

Constituiyeo Federal, e tendo  ern  vista o disposto no  art.  22, § 22, do Decreto na 5.906, de 
26 de setembro de 2006, e considerando o que consta no Processo MCTIC . 112  

01250.073303/2018-0S, de 10 de dezembro de 2018, resolvem:  
Art. la  l-tibilitar a empreia AGL Eletrônicos do Brasil S/A, inscrita no Cadastro 

Nacional da Pessoa 'jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o  rig  11.335.885/0001-
04, fruição-dos benefícios fiscais de que trata o Decreto reg 5.906, de 2006, quando da 
fabricação dos seguintes bens: 

I - Central Eletrônica para Srstemas Condominiais de Controle de acesso, com 
transmissio, e recepção de sina-is de  audio  e  video,  com tela de  video  de 4 ou 7 polegadas 
incorporada, com ou sem aparelho eletrônico, com visualização de até 4 ambientes, 
baseada em tecnologia digital; e 	• ". 

- Aparelho Terminal Eletrônico Microcontrolado para sistemas de Controle de 
Acesso, com Transmissor, Receptor e . Botio Externo a  Led,  com Comunicação Dedicada, 
Baseado em Técnica Digital, com Sistema de Abertura de Fechadura Incorporado. 

§ 12  Farão jus aos incentivos fiscais, rros termos desta Portaria, os acessórios, os 
sobressalentes, as ferramentas, os  manuals  de operação e os caboi para interconexão e de 
alimentação que,  ern-  quantidade normal;  acompanhem o bem mencionado neste artigo, 
conforme consta no respectivo processo. 

- • 	§ 20  Ficam asseguradas a manutenção e utilização do credito do Imposto sobre 
Produtos industrializados - IPI relativo as matérias-primas, produtos intermediários e 
material de- embalagem empregados na industrialização do bem relacionado neste 
antigo. 

.. 	Art.  22  Sera  cancelada e habilitação caso a empresa não inicie a execução do 
Projeto de Pesquisa e Desenvolviminto por ela proposto, no prazo de 180 (cento e oitenta)  
dies,  a contar da edição desta Portaria. 

• .  Art.  39 As notas fiscais relativas à comercialização do bem relacionado no  art.  
12 deverão fazer expressa referência a esta Portaria. 

'Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados ria nota fiscal devem 
constar do processo MCTIC ng 01250.073303/2018-08, de 10 de dezembro de 2018. 

. 	Art.  42 Esta habilitação poderá ser suspensa  on  cancelada, a qualquer tempo, 
• 

 
seer  prejuízo do ressarcimento,previsto no  art.  90  da Lei na 8.248, de 23 de outubro de 
1991, caso a empresa beneficiária deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições 
estabelecidas no Decreto ng 5.906, de 2006.  

Art.  52  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

JULIO  FRANCISCO SEMEGHINI NETO 
secretário Executivo do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações 

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA 
Secretário Especial de Produtividade, Emprego 

Competitividade do Ministério da Economia 
• , 

PORTARIA INTERMINISTERIAl. NO 6.232, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019 

Habilitação à fruição dos beneficios fiscais de que trata 
o art.  49  da Lei e2  8.248, de 23 de outubro de 1991. 

• .0 SECRETARIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA- CIENCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela 
Portaria MCTIC n2  3:217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETARIO ESPECIAL DE 
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, 
conforme delegação de competência atTibuída pela Fartaria ME ng 263, de 3 de maio 
de 2019, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo  art.  87, parágrafo 
incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no  art.  22, § 2?, 
do Decreto e2 5.906, de 26 de setembro de 2006. e considerando o que consta no 
Processo MCTIC ng 01250.030983/2018-67, de 4 de junho de 2018, resolvem:  

Art.  12  Habilitar a empresa  Bergamo  & Cavalcante Informática Ltda., inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no 
11.195.926/0001-04, à fruição dos beneficiou fiscais de que trata o Decreto ng 5.906, 
de 2006, quando da fabricação do seguinte bem: 

- Unidade de Processamento Digital, de Pequena Capacidade, baseada  ern  
Microprocessador. 

§ 12  Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Portaria, os 
acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação e os cabos para 
interconexão e de alimentação que, em quantidade normal, acompanhem o bem 
meilcionado neste artigo, conforme consta no respectivo processo. 

• § 29  Ficam asseguradas a manutenção e utilização do credito do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI relativo as matérias-primas, produtos 
intermédierios e 'material de embalagem empregados na industrialização do bem 
relacionado neste artigo..  

Art.  29  Sere cancelada a habilitação caso a empresa  Pk,  inicie a execução 
do Projeto 'de Pesquisa e Desenvolvimento por ela proposto, no prazo de 180 (cento 
e oitental dias, a contar da edição' desta Portaria.  

Art.  32  As notes fiscais  relatives  I comercialização do bem relacionado no  
art.  19  deverão fazer expressa referência a esta Portaria. • 
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Art.1°  Canceler,  por descurnprimento de exigência estabelecida no inciso 

do arr. 22 do Decreto 	5.906/2006, as habilitações à fruição' dos incentivos fiscais' de 
que trata o Decreto n° 5.906/2006, concedidas pelas Portarias Interministerials 

MCT/MDIC/MF  rig  852, de 20 de novembro de 2008, publicada em 21 de novembro 
de 2008; MCT/MDIC/MF ng 554, de 06 de agosto de 2012, publicada em 07 de agosto 
de 2012; MCTI/MDIC  rig  916, de 17 de setembro de 2013, publicada  ern  18 de 
setembro de- 2013 e MCTIC/MDIC na 624, de 06 de fevereiro de 2017. publicada em 
07 de fevereiro de 2017, e U-Tech  do Brasil Indústria, Importação, Exportação e 

Distribuição 	inscrita no Cadastro Nacional da .Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazeeda CNPJ/MF sob o n" 09.153.012/0002-01.  

Art.  2°  Determiner  que os benefícios fiscais referidos no  art.  1^ do Decreto 

n° 5.906/2006, usufruidos pela. empresa, relativos aos tributos do perfbdo do 
inadimplemento, deverão ser ressarcidos em conformidade com o disposto no  art.  9°. 

r  da Lei  re  8.248, 23 de outubro de 1991, e no  art.  36 do Decreto 5.906/2006.  

Art.  3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Art..  4" Ficam revogadas as Portarias -  Interministeriais MCT/MDIC/MF ng 852, 

de 20 de novembro de 2003, publicada  ern  21 de novembro de 2008; MCT/MDIC/MF 
nu 554, de 06 de agosto de 2012, publicecia em 07 de agosto de 2012; MCTI/MDIC  nn  

916, de 17 .de setembro de 2013, publicada em 18 de setembro de 2013 e 

MCTIC/MDIC 02  624, de 06 de fevereiro de 2017, publicada em 07 de fevereiro de 

.2017, 	'  

D ÁR 	I.T.F IC 	1) Á. 	-  seção 

i 	Art.  35  As nr.Pas fiseals. relativas S comercialização -do bein relacionadc• rio  

art.  is deverão fazer expressa referência a esta Portaria. 
Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na nota fiscal devern 

constar do processo MCTIC nu 01250.064701/2018-25, de 30 de outubro de 2018.  

'Art  42  Esta habilitação poderá ser  suspense  ou cancelada, a qualquer 

teMpo, sem prejuizo do ressarcitnento previsto no  art.  99  da Lei e2  8.248, de 23 de 
outubro de 1991, caso a empresa beneficiária deixe de atender ou de cumprir qualquer  

'des  condições estabelecidas no Decreto ng 5.906, de 2006.  
Art.  52  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 	•  

JULIO  FRANCISCO SEMEOHINI NETO 
Secretário Executivo do Ministerio da Ciéricia, 

Tecnologia, inoiiações  el  Comunicações 

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA 
Secretario Especial de Produtividade, Emprego 
e Competitividade do Ministério da Economia 

PORTARIA INTERMINISTERIAL NE.' 5.417, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019 

Habilitação e fruição dos benefícios fiscais de que trata 
. o  art.  49  da Lei  nn  8.43, de 23 de outubro de 1991. 

O SECRETARIO EXECUTIVO DO MINISTERIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuida pela 
Portaria MCTIC n° 3.217, de 12 de 'julho de 2019, e o SECRETARIO ESPECIAL DE 
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MiNISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme 
delegação de competência atribuída pela Portarja ME  rig  263, de 3 de  meal  de 2019, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo  art.  87, parágrafo unico, incisos II e IV, da 

Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no  art.  22, § 29, do Decretol n2-5.906, de 
26 de, setembro de 2006, e considerando o que consta no Processo MCTIC  rig  

01250.058470/2017-30, de 21 de skembro de 2017, resolvem: 	•  

Art.  12  Habilitar a empresa  Bel  Micro Computadores Ltda., inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda - CNPJ/NIF sob o  nit  71.052.559/000E-
18, à fruição dos beneficiou fiscais de que trata o Decreto mie 5.906. de 2006,-quando da 
fabricação do seguinte  ben, 	" 

r 	Gabinete sem fonte de alimentagão,\ pare unidade digital de processarnento. 
• § 12  Fare°  jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Porteria, os acessórias, as 

sobressalentes, as ferramentas,  cis  manuais de operação e os cabos para interconexão e de 

alimentação que,  ern  quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artlgri, 
conforme consta no respectivo processo. 

§ 22  Ficam asseguradas a manutenção eutilização do crédito clia Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI relativo as matérias-primas, produtos intermediários e 
material de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado neste 
artigo.'  

Art.  29  Seri  cancelada a habilitação caso a empresa não atenda ao disposto no  

art.  22  da Portaria Interministerial MCTIC/MDIC nu 6.308, de 30 de novembro de 2018, 
publicada em 21 de dezembro de 2018. .  

Art.  32  As notes fiscais  relatives  Zi comercialização do bem relacionado no  art.  

12  deverão fazer gxpressa referência a esta Portaria. 
Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados. ra nota fiscal devem 

constar do processo'MCTIC. na 01250.058470/2017-30, de 21 de setembro de 2017.  

Art.  45 Esta habiliteçao poderá ser suspensa ou cancelada,,a qualquer tempo, 
sem prefuizo do ressarcimento previsto no  art.  92  da Lei ng 8.248, de 1991, caso a empresa 
beneficiaria deixe de kender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas no 
Decreto n2  5.906, de 2006. i • 
• Art.  59  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

JULIO  FRANCISCO SEMEGHINI NETO 
Secretário EXecutivo do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações 

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA 
Secretário Especial de Produtividade, Emprego 
e Competitividade do Ministério da Economia 

PORTARIA INTERMINISTERIAL N2  5.418, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019 

'Cancelamento  tie.  habilitação 5 fruição dos incentivos 
fiscais de que trata o Decreto ng 5.906, de 26 de 
tietembro de 2006. 

0, SECRETARIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competericia • atribuida, pela 
Portaria MCTIC ng 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETARIO ESPECIAL DE 
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTERIO DA ECONOMIA, conforme 
delegação. de competência atribuída pela Portaria ME ne 263, de 3 de maio de 2019, no 
uso das atribuições que lhes  sap  conferidas pelo  art.  87, parágrafo único, incisos II e IV, da 
Constituição Federal, e o art...22, 9.22, do Decreto ng 5.906, de 36 de setembro de 2006, 
e considerando o que consta do processo MCTIC n. 01250.049485/2019-79, de 27 de 
setembro de 2019, resolvem: 

Art.1•I Cancelar, por descumprimento de exigências estabelecidas no inciso IV do  
art.  22 e § 12 do  art.  36 do Decreto n° 5.906/2006, a habilitação à fruição dos incentivos 
fiscais de que trata o Decreto n° 5.906/2006, concedida pela Portaria Interminisrerial 
MCT/MDIC/MF na 818, de 21 de outubro de 2011, publicada em 24 de outubro de 2011, 

Newpower Sistemas de Energia S.A, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do 
Ministério da • Fazenda - CNPJ/MF sob o n' 03.171.752/0001-03.  

Art.  2°  Determiner  que os beneficiou fiscais referidos no  art.  1° do Decreto n° 
5.906/2006, usufrufclos pela 'empresa, relativos aos tributos do período do 
inadimplemento, deverão Ser ressarcIdos.em conformidade  corn  o disposto no  art.  9^ da 
Lei n° 8.248, 23 de outubro de 1991, e no  art.  36 do Decreta 5.906/2006.  

Art.  3° Esta Portaria entra em vigor na data de sue publicação. 
Art.4" Fica revogada a Portaria Interniinisterial MCT/MDIC/MF ng 818, de 21 de 

outubro de 2011, publicada em 24 de outubro de 2011.  

JULIO  FRANCISCO SEMEGHINI NETO • 
Secretário Executivo do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, inovações e Comúnicações 

. CARLOS ALEXANDRE DA COSTA 
Secretario Espeeial de Produtividade, Emprego 
e 'Competitividade do Ministério da Economia 

PORTARIA INTERMINISTERIAL Ne 5.419,  OE  7 DE' NOVEMBRO De 2019 

Can6elamento, de habilitações à fruição dos 
• incentivos fiscais de que trata o Decreto ng 5.906, 

• de 26 de setembro de 2006. 
• 

0 SECRETARIO EXECUTIVO DO MlatISTERIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegaçAo de competência atribuida pela 
Portaria MCTIC n2  3.217, de 12 cie julho de 2019, e o SECRETARIO ESPECIAL DE 
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE -DO •IVIINISTÉRIO DA ECONOMIA, 
conforme delegação de competência atribuida pela Portaria ME rim 263. de 3 de maio 
de 2019, no uso das atribuições que lhes são conferidas peio  art.  87, parágrafo único, 
incisos II e IV, da Constituição Federal, e o  art.  22, § 22, do Decreto nc 5.906. 'de,  26 
de setembro de 2006, e considerando o que consta do processo MCTIC n° 
01250.049471/2019-55, de 27 de setembro de 2019, resolvem: 

0 	Ea,  doeurnento pode ter vetificado no enderaço eleirrinieo 	i 
hr,riiiiweerriimeddibriaorenticidadeinrini, oolo codigo 0515.:0i412:1Sit)00i1 
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Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na nota fiscal devem 
constar do processo MCTIC ng 01250.030983/2018.67, de 4 ,de Junho de 2018.  

Art.  42  Esta habilitação podera ser suspensa ou cancelada, a , qualquer 
tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no  art.  Be  da Lei n2  8.248, de 23 de 

outubro de 1991, caso a empresa beneficiária deixe de atender ou de cumprir 
qualquer das condiçÕes estabelecidas no Decreto no 5.906, de 2006,  

Art.  52  Esta Portaria entraem vigor na data de sua publicação. 

• JULIO  FRANCISCO SEMEGHINI NETO 
Secretario Executivo do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações 

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA 
Secretário Especial de Produtividade. Emprego 
e Competitividade do Ministério da Economia. 

PORTARIA INTERMINISTERIAL N9  6.233, DE 8 DE NOVEMBRO  OE  2019 .  

Habilitação a fruição dos beneficios fiscais de que trata 
o art,  49  da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

O SECRETARIO EXECUTIVO DO MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuida pela 
Portaria MCTIC n2  3.217, de 12 de julho de 2019, e ,o SECRETARIO ESPECIAL DE 
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTERIO DA ECONOMIA, conforme 
delegação de competência atribuida pela Portaria ME no.  263, de 3 de.,  maio de 2019, no 
uso das atribuições que lhes sao conferidas pelo  art.  87, parágrafo único, incisos II e IV, da 
Constituiçao Federal, e tendo em vista o disposto no  art.  22, § 2g, do Decretomo 5.906, de 
26 de setembro de 2006, e considerando o que consta no Processo MCTIC no 
01250.077467/2018.04, de 26 de dezembro de 2018, resolvem:  

Art.  12  Habilitar a empresa GDAI Indústria & Comercio Eletrônicos Eireli, inscrita, 
no Cadastro Nacional da Pessoa luridica do Ministério da Fazenda - CNIal/MF sob o ng 
32.084.616/0001.84, A fruiçao dos benefícios fiscais de que trata o Decreto ng 5.906, de 
2006, quando da fabricação do seguinte bem: - 

- Unidade de processamento digital. de pequena capacidade, baseada em 
microprocessadores. 	 / 

§ 1ovaarao jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Portaria, os acessórios, os 
sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação e os cabos para interconexão e de 
alimentação que, em quantidade normal, acompanhem O.  bém mencionado neste artigo, 
conforme consta no respectivo processo. 

§ 22, Ficam asseguradas a manutenção e utilização do credito do Imposto sobre 
Produtos Industrializados 	IPI relativo as matérias.primas, produtos intermedlarios 
material de embalagem empregados na industrialização do bem relaclonado neste 
artigo. • 	 .  

Art.  29 Será cancelada a• habilitação caso a empresa não inicie a execução do 
Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela proposto, no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar da edição desta Portaria.  

Art.  30  As notas fiscais  relatives  A comercialização do bem relacionado no  art.  • 
19  deverão fazer expressa referência a esta Portaria. 	, 

Paragrafo únieo. Os modelos do produto relacionados na nota fiscal devem 
constar do processo MCTIC no 01250.077467/2018-04, de 26 de dezembro de 2018.  

Art.  40  Esta habilitaçaolpodera ser suspensa ou cancelada, a qualquer tempo, 
semi prejuizo do ressarcimento previsto no  art.  92  da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 
1991, caso a empresa beneficiária deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições 

• estabelecidas no Decreto no 5.906, de 2006.  
Art.  59  Este Portaria-entra  ern  vigor na data de sua publicação.  

JULIO  FRANCISCO SEMEGHINI NETO 
Secretario Executivo do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações- 

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA 
Secretario Especial de Produtividade, Emprego 
e Competitividade do Ministério da Economia 

PORTARIA INTERMINISTERIAL N2  6.234, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019 

Habilitação à fruição dos beneficiou fiscais de que trata 
o art.  49  da Lei n°8.248, de 23 de outubro de 1991. 

O SECRETARIO EXECUTIVO DO MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuida pela•Portaria MCTIC no 
3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETARIO ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE, EMPREGO E 
COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme delegação de competência 
atribuida pela Portaria ME na 263, de 3 de maio de 2019. no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo  art.  87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista 
o disposto no  art.  22, § 22, do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o 
que consta no Processo MCTIC rim 01250.081205/2017-55, de 22 de dezembro de 2017, 
resolvem: 

Art. 19  Habilitar a empresa Mitsushiba do Brasil Ltda., inscrita no Cadastro Nacional 
da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda CNPJ/MF sob o no 26.092.852/0001-40; a fruição 
dos beneficiou  fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação dos 
seguintes bens: 

I - Maquina Automática para Processamento de Dados Digitaljortatil; 
. 	II • Unidade de processamento . digital de pequena capacidade, baseada' em 

microprocessadores 
• Ill - Gabinete para unidade de processamento digital, COM fonte de alimentação; 

IV - Circuito impresso com componentes elétricos e eletrônicos. montados, do tipo 
placa-mãe  (motherboard);  e 

V • Gabinete para unidade de processamento digital, sem fonte de alimentação. 
§ l Fardo  (us  aos incentivos fiscais, nqs termos desta Portaria, os acessários, os 

sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação e os cabos para interconexao e de 
alimentação que, em quantidade normal, acompanhem o  been  mencionado neste artigo, 
conforme consta no respectivo processo. 

6 22  Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - !PI relativoas matérias-primas, produtos intermediários e material 
de embalagem empregados mia industrialização do bem relacionado neste artigo.  

Art.  22  Sena cancelada a habilitação caso a einpresa não inicie a execução do 
Projeto  the  Pesquisa e Desenvolvimento por ela propoSto, no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar da edição desta Portaria.  

Art.  84 As notes fiscais relativa3  Jr  comercialização do bem relacionado no  art.  to 
deverão fazer expressa referência a esta Portaria. 

Parágrafo anito. Os modelos do produto relacionactos na nota fiscal devem constar_ 
do processo MCTIC no 012511081205/2017-55, de 22 de dezembro de 2017.  

Art.  4a Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a'qualquer tempo. sem 
prejuízo do ressarcimento previsto no  art.  90  da Lei ng 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso 

empresa beneficiária deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas 
no•Decreto ng 5.906, de 2006. 

• Art.  50  Esta Portaria entra em vigor na data dessa publicação.. 
•  

JULIO  FRANCISCO SEMEGHINI NETO 
.Secretario Executivo do Ministerio da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações 

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA 
Secretário Especial de Produtividade -Emprego 
e Competitividade do Ministério da Economia • 

0  Este dot:Omens° podu set  verificaste  no jnciereqo eletránleo 
ER 	http://wee.v.in.que.br/utdenticidade.httel,  pule coshes, 0S152019120600023 

• 

1551a 1677-7042 	 NO 236, sexta-feira, 6 de dezembro de 2019 

PORTARIA INTERMINISTERIAL N2 .6.239, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019 

Habilitação à fruiCao dos beneficiou fiscaisade que trata 
o art.  42  da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991 

O SECRETARIO EXECUTIVO DO MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E ,COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela 

Portaria MCTIC n9  3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETARIO ESPECIAL DE 

PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTERIO DA ECONOMIA, 

conforme delegaçao de competência atribuida pela Portaria ME no 263, de 3 de maio 

de 2019, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo  art.  87, parágrafo único, 

incisos II e IV, da Constituição Federal. e tendo em vista o disposto no  art.  22. § 22, 

do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que consta no 

Processo MCTIC no 01250.044801/2017-54, de 27 de julho de 2017, resolvem:  

Art.  12  Habilitar a empresa Intelbras S.A. Indústria de Telecomunicação 

Eletronica Brasileira, inscrita no Cadastra Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da 

Fazenda • CNP.I/Mf sob o ng 82.901.000/0001.27, a fruição dos benefícios fiscais de 

que trata o Decreto 09  5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte  bent:  

Interface de Comunicação  Ethernet  para Central de Alarme. 

§ 19 Farão jus aos Incentivos fiscais, nos termos desta Portaria, os 

acessórios, os sobressalentes. as ferramentas,J os manuais" de operação e os cabos para 
interconexao e de alimentação que, em quantidade normal, acompanhem o bem 

mencionado neste artigo, conforme consta no respectivo processo. 

§ 20  Ficam asseguradas a manutenção .e utilização do créilito do Imposto 

sobre Produtos Industrializados • 	IPI relativo as' • rhatérias.primas, produtos 

Intermediários e material de embalagem empregados na industrialização do bem 

relacionado neste artigo. .  

Art.  22  Sera  cancelada a habilitação caso a empresa não atenda ao disposto 

no  'art.  29  da Portaria Intenninisterial MCT/MDIC/MF n2  816, de 14 de dezembro de 

2001, publicada em 17 de dezembro de 2001.  

Art.  32  As notes-  fiscais relativas a comercialização do bem relacionado no  

art.  12  deverão fazer expressa referência a esta Portaria. 

Parágrafo único. Os modelos do f produto relacionados na nota fiscal devem 

constar do processo MCTIC no 01250.044801/2017-54, de 27 de julho de 2017.  

Art,  42  Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer 

tempo, sem prejuízo do ressarcimentb previsto no  art.  92  da, Lei nP 8.248, de 1991, 

caso a empresa beneficiário deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições 

estabelecidas no Decreto ng 5.906, de 2006.  

Art.  52  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

JULIO  FRANCISCO SEMEGHINI NETO 

Secretário Executivo do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, inovações e Comunicações 

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA 
Secretário Especial de Produtividade, Emprego 

e Competitividade do Ministério da Economia 

PORTARIA INTERMINISTERIAL N2  6.240, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019 

Habilitação à fruição dos beneficias fiscals de que trata 
• o  art.  45 da Lei ng 8.248, de 23 de outubro de 1991 

0.  SECRETARIO' EXECUTIVO DO, MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES.  E COMUNICAÇÕES, confo4ne delegação de competência atribuida pela 

Portaria MCTIC no 3.217, de 12 de julho de 2019, e o. SECRETARIO ESPECIAL DE 
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTERIO DA ECONOMIA, 

conforme delegação de competência atribuida pela Portjaria ME no 263, de 3 de maio 

-de 2019, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo  art.  87, parágrafo único, 
incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no  art.  22, § 22, 
do Decreto 29  5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que consta no 
Processo (MCTIC ng 01250.044801/2017-54, de 27 de julho de 2017, resolvem:  

Art.  10  Habilitar a empresa Intelbras S.A: Indústria 	de Telecomunicação 
Eletrônica Brasileira, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da 
Fazenda - CNN/ME  'nob  o n2  82.901.000/0016.03, à fruição .dos benefícios fiscais de 
que trata o Decreto 'n9  5.906, de 2006,' quando da fabricação do seguinte bem: 

• Interface de Comunicação  Ethernet  para Central de Alarme. 

§. V Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Portaria,  on  
acessõrios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais- de operação e os cabos para 
interconexao e de alimentação que,  ens  quantidade normal, acompanhem (i bem 
mencionado neste artigo, conforme consta no respectivo processo. 

§- 29  Ficam asseguradas a manuterigão e utilização do crédito do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - IPI relativo as matérias-primas, produtos 

intermediários e material de entalagem empregados na industrialização do bem 
relacionado neste artigo.  

Art.  22  Sere cancelada a habilitaçao caso a empresa não atenda ao disposto 
no  art.  29  da Portaria Interministerial MCTI/MDIC/MF na 698, de 2 de setembro de 
2011, publicada em 5 de setembro de 2011.  

'Art.  3o As notas fiscais  relatives  a comercialização do bem relacionado no  
art. lo  deverão fazer expressa referência a esta Portaria. 

. 	Parágrafo único. Os modelos do produto, relacionados na nota fiscal devem 
constar do  process()  MCTIC no 01250.,044801/2017.54, de 27 de julho de 2017.  

Art.  40  Esta habilitação poderá ser  suspense  ou cancelada, a qualquer 

tempo, sem prejuizo do ressarcimento previsto no  art.  .92  da Lei 'no 8.248, de 1991, 
caso a empresa beneficiária deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições 
estabelecidas no Decreto no 5,906, de 2006:  

Art. So  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

.  JULIO  FRANCISCO SEMEGHINI NETO 
Secretário Executivo do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações 

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA 
Ser]retario Especial de Produtividade, Emprego 
e Competitividade do Ministério da Economia 

00,ernenso esunaste ‘Esitqimente COMOIM MP no 2.200•2 tie 24/011/2001. 	CP 
que  insiusu a infr.settruttsra de Chustes PUblieats Brastleira 
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CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que revendo os 

livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de AÇÕES DE FALÊNCIAS, 

CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, existentes nesta 

serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação contra: 

`‘. 

CNPJ.11.195.926/0001-04 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório 

29/12/62) a 01/09/2020. 

Lei No.4.677, de 

0 REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 03 de setembro de 2020. 

FERNANDA GALLASSINI 

Escrevente Juramentada 

Digitally signed 
by  1 OFICIO DE 
DISTRIBUIDOR 
DO FORO 

1 0 CENTRAL DA 
COMAR:751552 
67000157 

Emitida por: MAURI 	 Date. O  
Lei n°19.803 de 21/Dez/18 	 2020.09.03 
Tabela XVI dos Distribuidores n° VI letra a (R$ 33.66) 	 14:47:52 GMT- 

03:00 
***Se impressa, verificar sua autenticidade no http://www.1distribuidorcuritiba.com.br/autentica  usando o codigo E0596E42*** 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CURITIBA 	 ESTADO DO PARANA 40 

EMPREGADOS JURAMENTADOS  

PEDIDO DE CERTIDOES 	

JOSE  BORGES DA CRUZ FILHO 
EDIFÍCIO DO  FORUM  CIVEL 	 TITULAR  
AV.  CANDIDO DE ABREU, 535 - TERRE° - CEP 80530-906 
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ANEXO  III  

DECLARAÇÃO UNIFICADA1  

Pregão Eletrônico n° 05/2020 

Pelo presente instrumento, a empresa  Bergamo  & Cavalcante 
Informatica Ltda.,  CNN  .n° 11.195.926/0001-04., com sede na Av.  Rep.  
Argentina,452 através de seu representante legal infra-assinado, declara: 
a) sob as penas do  art.  299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam 
ao seu desenquadramento desta situação; 

b) para os fins do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, 

.não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade; 
c) que ate a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação no presente processo licitatorio, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
d) que não foi declarada inicronea por nenhum orgão público de qualquer 
esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público; 
e) não possuir no quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade 'contratante ou responsável pela licitação, nos termos do 
inciso Ill, do  art.  9° da Lei na 8.666/1993; 
f) comprometer-se durante a execução do contrato, em compatibilidade  corn  as 
obrigações assumidas, a manter todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
g) que o(a) responsável legal da empresa é o(a ) Sr.Giancarlo B. Cecilio , 
Portador(a) do RG sob n" 6675797-8 e 	CPF 	027645609-23, 	cuja 
função/cargo é sócio administrador, responsável pela assinatura do contrato; 
h) comprometer-se a comunicar a Câmara Municipal de Pitanga caso haja 
alteração do  e-mail  ou telefone. 

Curitiba, 7 de outubro de 2020  

Ii  

ancarlo Bergam 

CPF 027.6 609-23 RG 6.675.7978 

SOCO ADMINISTRATIVO 

Bergarno&Cavalconte Informaticp Ltda. 

Av, Republica Argentina n* 452 Agua verde Curitiba-PR CEP: 80 240-210 

Fone: 041-3045-2282 Fax: 041-3045-2292  CNN  11.195.926/0001-04 



PROPOSTA 

 

  

 

CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA 

Pregão no 52020 

Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - Equipamentos de informática. 

Modo de Disputa: Aberto 

Data e horário para inicio da entrega de propostas: 24/09/2020 08:30 
• Data e horário limites para entrega de propostas: 07/10/2020 09:30 
• Data e horário considerados para inicio da sessão pública. 

Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos 
no  Art.  3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 

Para ver a descrição complementar do item,  clique  na descrição do mesmo. 

Aplic. 
" 	 Tratamento Aplicabilidade 	 Unid. 	Qtd. 

Item 	Descrição 	 Margem 
Diferenciado Decreto 7174 

Preferência 
Fornec. Estimada 

1  

ESTABILIZADOR  
TENSÃO  

Declaração 7174 
TP + PPB 

Tipo I 	 Sim 	 Não 	Unidade 	3 
Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

418,0000 	1.254,0000 

Marca 	 Fabricante 
	

Modelo / Versão  
TSHARA 	 TSSHARA 

	
UPS  MINI 600VA MONO 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado 
NOBREAK 600 VA 300 WATS MonoVolt 110V  

CONJUNTO  
ATUALIZAÇÃO 	 Tipo I 	 Sim 	 Não 	Unidade 	2 
MICROCOMPUTADOR  

2 Declaração 7174 
PPB 

Marca 	 Fabricante 	 Modelo / Versão 
GMPC 	 GMINFO 	 GAMER  

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado 
COMPUTADOR  INTEL  17 16GB  HD  SSD 480GBWINDOWS 10  SL  - Processador: Processador:  Intel  Core i7-9700  Box   (LGA 1151  
3.6Ghz  / 12MB Cache),  - Placa Mãe:  Gigabyte  H310M M.2 2.0 1151  (DDR4 Dual/11583/M.2  

'MONITOR VIDEO'  Tipo I 	 Sim 	 Não 	Unidade 	4 	
Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

922,0000 	3.688,0000 

Declaração 7174 
PPB 

Marca 	 Fabricante 	 Modelo / Versão 
LG 	 LG 	 24MK430H 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado 
Monitor  LED  23.8' Widescreen,   Full HD,   IPS,  HDMI - 24MK430H - Tamanho: 23,8" - Tipo de Tela: IPS - Brilho: 250 cd/m2  - 
Resolução Máxima: 1920 x 1080 - Contraste Estático: 1000:1 - Suporte de Co ...  

Tratamento Diferenciado Tipo I. Participação Exclusive de ME/EPP 
TPatamento Diferenciado Tipo II: Exigência de subcontratação de ME/EPP 
Tratamento Diferenciado Tipo  III:  Cota para participação exclusive de ME/EPP 

Declaração TP : Tecnologia do Pais 
Declaração PPB • Processo Produtivo Básico 

Declaro que estou ciente e concordo  corn  as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. SIM 	NÃO 

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 	SIM 	NÃO 
posteriores. 

Declaro para fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 	SIM 	NÃO 
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do  art.  
70  da Constituição Federal. 

Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de 
acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa No 2 de 16 de setembro de 2009 da 
SLTI/MP.  
Clique  aqui para detalhamento dessa declaração. 

Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do art.lo e no inciso  III  do art.50  da 

SIM 	NÃO 

SIM 	NÃO 

Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

7.506,3300 	15.012,6600 

3 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
N 

%.Z.frk 

Certidão Negativa r, 

Certifico que nesta data (07/10/2020 às 14:56) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 786.895.209-10. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgecandcontas.tse.jus.br/  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5F7E.015A.5424.7402 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

:rado em: 07/10/2020 as 14:56:42  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Pagina 1/1 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23

